
 

PORTARIA N.º: 21/02 DETRAN/ASJUR/2002 

O DIRETOR GERAL DA DIRETORIA DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: REVOGAR Portaria  nº 

042/DETRAN/ASJUR/01, que instituiu Comissão de Processo 

Administrativo Punitivo nº 003/01, para apurar irregularidades 

atribuídas ao CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

COMETA LTDA, em virtude de não ter sido dado início aos 

trabalhos dentro do prazo legal.  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Florianópolis, 08 de fevereiro de 2002. 

        

 

ADEMIR SERAFIM 

Delegado de Polícia   

Diretor Geral      


